
CÂMARA MUNICIPÀL DE MONTE AZUL PAULISTÀ
* Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João N{anoel, n".90 - CEP. 14730-000 - f<nef fax 0L\-17- 3361-1254
CNPJ n". 54.1 63,1 67 / 0N1-00 = Site: \!§\r/.câmârâmonteazul.sp.gov.br

Email : secretada@camaramonteazul.sp.grv.br
Estado de São Paulo - Brasil

PARECER

COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO

ASSUNTO: CONTAS DA PR-EFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA-SP.,
RELATIVAS AO DXf,RCíCIO FINANCEIRO DE 2O2O - PROCESSO TC.002896.989.20 -
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO,

E§ta Comis§ão de Finanças e Orçamento após
proceder ao cuidadoso exãme "in-Ioco" no parecer emiüdo pelo Egrégio Tribunal de
Cont^§ do Estado de São Paulo e nas contas da Prefeitura Municipal de Monte Azul
Paulista - SP., referente ao éxerclcio financeiro de 2O2O, Processo TC-002869'989.20, em
reunião de seus membros, analisando süas disposições, e, em atenção ao Parecer emitido
pelo Diretor Financeiro desta Casa de Leis, decidimos acatar o Parecer emitido pelo
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, com recomendações e advertências, e,

APR0VAR as Contas da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulisa - sP., referente ao
exercício financeiro de 2O2O sendo por isso, apresentado o seguintê Proieto de Decreto
Legislativo:

PROIETO DE DECRETO LEGISLATM Nq 31712024

APROVA O PARECER DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PÂULO E APROVA AS

CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA - SP.. REFERENTE AO

EXERCÍCI0 FINANCEIRO DE 2O2O E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A COMISS,IO DE FINANÇAS E ORçAMENTO NO USO DE SUAS ATRIBUTçÕES, npRrSrrute o
SEGUINTE PROIETO DE DECRETO LEGISLATNO:

ÁRTIGO 1e - Fica APROVADO o PARECER emitido
pela Primeira Câmara do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo, exarado no
processo número TC-002896.989.20, e, üa de consequência, ficam ÂPROVA.DA§ as contas
da Prefeitura Municipal de Monte Âzul Paulistâ, Estado de São Paulo, referente ao
exercicio financeiro de 2020.

ARTIGO 20 - Este Decreto Legislativo entra em
ügor na dâtâ de sua publicaçâo, revogadas as disposições em contÍário.

Monte listá, 14 de maio de2O24.
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